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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTES, A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE LINHA 12 NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA – MT. 
De conformidade com que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário INDICA ao Poder Executivo Municipal através da Secretaria de Esportes, a construção de uma quadra poliesportiva na Comunidade Linha 12 no Município de Tangará da Serra – MT. 
JUSTIFICATIVA

Vimos através da presente Indicação, solicitar do Poder Público Municipal por meio da Secretaria de Esportes, que viabilize esforços para que seja feita a construção de uma quadra poliesportiva na Comunidade Linha 12. 
Caso interesse ao Poder Executivo Municipal, poderá celebrar convênio com a Comunidade e fazer a readequação do barracão para transformar em quadra poliesportiva, fator importante devido às altas temperaturas, a incidência constante dos fortes raios solares, em nossa Região, como o barracão já é coberto a readequação facilitará o desenvolvimento da obra, diminuindo gastos para o Município.
Sabemos que hoje o esporte é um dos principais mecanismos para a formação geral e humanística das crianças, comportando vários benefícios, tanto individualmente como para a coletividade. 
Contamos com a atenção do Poder Público Municipal juntamente com a Secretaria de Esportes para o atendimento desta importante Indicação.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
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